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A DEFENSORIA PÚALICA DO ESTADO DE SÃO PNUIO, iNSCritA NO GNPJ/MF SOb O NO
08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, CEP 0i0í4-000, Centro da Capital
Paulista, neste ato representada pelo Coordenador Geral de Administração, Dr, Luiz Antonio
Silva Bressane, no. uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, da Lei
Complementar Estadu{1i !QelZ006, e no artigo 14, do Ato Normaiivo DpG no 10012014,
doravante designada ÔngÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO eurnÔnlco No o4Frt2}lg, para Registio de preços, por
deliberação do PREGOEIRO datada de 03t1012019, homologada for ato da autoridade
competente, conforme consta do Processo no 427312019, deviãamente publicado no Díário
oficial, RESOLVE registrar 9s preços, tendo sido, os referidos pr"çó., oferecidos pela
proponente classificada em 1o lugar no certame acima numerado, a sabãr:

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 047/2019

PROCESSO No 4273t2019

MODALIDADE DE LICITAçÃO: PREGÃO ELETRÔNICO NO O4/,I2O1}

óneÃo REsPoNsÁvn PELo REcrsrRo: DEFENSoRTA púBLtcA Do EsrADo DE
SÃO PAULo

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
PRODUçÃO E IMPRESSÃO OE EÌ{VELOÈES PERSONALIZADOS.

PREÂMBULO

EMPRESA CLASSIFICADA EM 10 LUGAR - DETENTORA DA ATA

Nome: North Envelopes Ltda.

CNPJ: 32.7 56.g73t000í -83

Representante: Mauro Sergio Moreiá
/

RG: 23.402.761-7 ' /
CPF: '140.326.01844

Endereço: Rua Oscarito, no 1.20A - Baino Jardim Silvia Maria - CEp 0g.3g042g - Mauá/Sp

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste no registro de preços para
mpressão de envelopes personalizados, em conformidade com
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especificações contidas no Termo de Referência (Anexo l), parte integrante e indissociável
da Ata.

CIÁusuIe SEGUNDA - QUANTIDADES EsTII'ADAs

2.í. São estimadas as seguintes quantidades para contratação futura e eventual:

ITEXI oescnrçÃo
QUAilNDADE coDtGo

BEC

01

Envelope saco médio

. Formato: 260,00 x 360,00 mm;

. Papel: kraftnatural;

. Gramatura:80 glm2;

. lmpressão de timbre 1x0 cor - preto

1
30 milheiros 11745-5

02

Envelope ofício - sem janela

. Formato: 114,00 x229,OO mm;

. Papel: offseÍ

. Gramatura:75 glmz;

. Sem janela;

. lmpressão de timbre 1x0 cor - preto

85 milheiros 17448-3

2.2. Deverâo ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de
execuçâo dos serviços contidas no Termo de Referência (Anexo l) que precedeu esta Ata e
que dela fica fazendo parte integrante.

23. Ê. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $1", do artigo 65, da Lei Federal no 8.666/1993.

CIáUSULA TERGEIRA . ÓneÃos PARnGPANTES

3.1. Não houve órgão interessado em participar da presente Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA QUARTA - PREçOS REGTSTRADOS

4.í. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:
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ITETUI oescrucÃo cóueo aec VALOR
üFÉlÃRro

VALOR TOTAL

0í

Envelope saco médio

. Formato: 260,00 x 360,00
mm;
. Papel: krafi natural;
. Gramatura: 80 glm2;
. lmpressão de timbre 1x0 cor
- preto

11745-5

R$ 133,33 R$ 3.999,90

a2

Envelope ofício - sem janela

. Formato: 1í4,00 x 229,00
mm;

. Papel: offset

. Gramatura:75 glm2;

. Sem janela;

. lmpressão de timbre 1x0 cor
- preto

17448-3 R$ 100,00 R$ 8.500,00

veLoR cLoaAL oe coìtrRAtecÃo R$ í2.499,90

4.2. Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo ao Gerenciador
da ata, promover pesquisa prévia de preço que revele a conveniência da contratação.

4.3. Por ocasião da execução do serviço deconente desta ATA, observar-se-ão, também
quanto ao preço, as previsões do Edital do PREGÃo eLErnoMco No oul2o19, que a
precedeu e integra o presente instrumento.

4.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos deconentes da execução do
objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais,
entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e
demais despesas correlatas.

4,5.. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado,
o Orgão Gerenciador convocará a Detentora com a finalidade de negociar a redução dos
valores para adequá-los à realidade do mercado.

4.6. Os preços registrados são fixos e ineajustáveis, salvo na hipótese prevista nos
4.2 e 4.5 desta cláusula quarta.
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CLAUSULA QUTNTA - VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

5.1. O p'azo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12(dozel meses, contado
a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se
alcance o pÍazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

cLÁusuLA sExTA - GANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.í. O cancelamento do registro de preços oconerá nas hipóteses e condi@es estabelecidas
nos artigos 2O e 21, do Decreto Estadual no 63.72212018.

6.2. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

6.2.1. Pela Administração, quando a Detentora:

a) não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) deixar de firmar o contrato ou não retirar o documento equivalente no prazo
estipulado pelo Órgão Gerenciador/Participante, de forma injustificada;

c) não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se apresentarem
superiores aos praticados pelo mercado;

d) soÍrer suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87,
inciso lll, da Leifederal no 8.666/93;

e) for declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração, nos termos do
artigo 87, inciso lV, da Leifederal no 8.666/93;

f) for impedida de licitar e contratar com a administração nos termos do artigo 70, da
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍTer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

6.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, no caso previsto no subitem 6.2.1,
será feita pessoalmente ou por escrito, juntandese o comprovante nos autos.

6.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Detentora, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficialdo Estado e no sítio eletrônico, www.defensoria.sp.def.br,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir de então.

6.7. A solicitação da Detentora para cancelamento de preço registrado, que deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não a desobriga da execução dos
serviços, até a decisão final da Administração, facultada a esta a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

6,8. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços.

realizadas novas licitações
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cLAUsuLn sÉnrrll - coNTRATAçÕes oecoRRENTEs DA ATA DE REGtsrRo DE
PREçOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar
as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital,
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações dec,orrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo àssegurado ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

7.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante
a expedição de Ordem de Execução do Serviço.

7.2.1. Se, por ocasíão da contratação, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil de informações, o
fornecedor será notificado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação
de regularidade de que trata o subitem 7.2.1, mediante a apresentação das certidôes
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se
realizar.

7.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização do
pagamento dela deconente, a inexistência de registros em nome do fomecedor no "CADIN
ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8o, SS 10 e 20, da Lei
Estadual no 12.79912A08.

7.3.1, A relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ("TCE/SP'),
o cadastro de sanções administrativas (www.esancoes.sp.gov.br) e o "Cadastro Nacional
de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS" (www.portaltransparencia.gov.br/ceis)
deverão ser consultados previamente à celebração da contratação,

7.4. No ptazo de 05 (cinco) dias corridos, a contardo recebimento da comunicação específica,
o fornecedor deverá retirar a Ordem de Execução do Serviço, podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela Administração,
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.4.1. O prazo indicado no item 7.4 poderâser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do interessado e aceita pela Administração.

7.4.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a Ordem de Execução do Serviço
ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação
de recebimento dentro do prazo indicado no item 7.4 importará na recusa à contratação,
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4.3. Quando a Ordem de Execução do Serviço for encaminhada por meio eletrônico, o
prazo para entrega terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento,
que será impressa e juntada aos autos do processo.

7.5. Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro
documentos indicados no item 7 do
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ou quando não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 7.2-1 e 7.3, ou, ainda,
se recusar a retirar ou receber a Ordem de Execução do Serviço, serão convocadas as demais
c9m preço registrado, na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamênte, com
vistas à celebração da contratação e atendimento de seu objeto.

7.6. Caso a Contratada seja cooperativa, haverá rescisão imediata do contrato se constatada
a ocorrência superveniente da prestação de trabalho nas condições a que alude o artigo 10,
$1o, do Decreto Estadual no 55.93812010, com as alteraçõãs do óecreto Estadual no
57.159t2011.

CLÂUSULA OITAVA - DOCUMENTOS TNTEGRANTES DA ATA E LEGISLAçÃO
APLICÁVEL

8.í- Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigâções cóntraídas,
consideram-se partes integrantes desta ATA o Edital de Pregão gntrOnico no 0441201g
acompanhado de seus Anexos, constantes do Processo no 4ãlgl2y19 e, em especial, a
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da eventual signatária que concordou
em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

8-2'A execução dos contratos decorrentes do presente Registro de Preços será disciplinada
pelas disposições ]egai_s e regulamentares aplicáveis ãs obrigaçoes ora coniraídas,
especialmente a Lei Federal no 10.520t2002, os Decretos Estaduãis no 47.2g7t2002 e no
63'72212018, os Atos Normativos DPG no 9Ol2O14 e DPG no 10012014, aplicadas
subsidiariamente as disposições da Lei federal no 8.666/1993, e da Lei Estadual no
6.54411989, nas atuais redações.

cLÁusuLA NONA - DISPOStçÕes eenrus
9.1. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de preços,
as disposições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência (Ànexo l) quã o
precederam, relativas aos prazos, às condições de local de entrega do objeto, às condições
de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sanções administraúvas.
9.2- Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação Federat e,
subsidiariamente, na legislação Estadual.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

í0.1'Será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São paulo, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas
desta ATA. E assim, lavra-se a Ata de Registro de Preçoé em o2 (úuas) vias de igual teor e
forma, cujoteorfoi lido e achado conforme pelas partás, vão poielas'assinadaJpara que
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante Oo óReÃO
GERENCIADOR e pelo representante do FORNECEDOR com preços registrados nesta Ata,

N

abaixo indicado e identificado. w
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São Paulo, 04

DEFENSORIA

LUIZ

EMPRESA

sócro ADMI

TESTEMUNHAS;Íì rrlìï:: ,-ïr,Jo ,,,fl'À
RGr 44.907,113-3

0ficial de Defensoria
D{ífi:5ciì'j l'úllllca do Ísiado de 9Ío Peulo

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de licitações

o

sÃo paulo

ADMrNrsrnnçÃo

REGTSTRO DE PREÇOS:

LTDA"

RA

Nome:

R.G. no I drrc^*

326-x
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Pública
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊucn

í. DO OBJETO

í.í. Constituição de Sistema de Registro de Preços para a produção e impressão de
envelopes personalizados, segundo as especificações constantes no Termo de Referência.

2. DA oescntçÃo E QUANTIDADE DE ENvELopEs
2.1. Serão registrados preços para envelopes personalizados nos tipos e nas quantidades
estimadas abaixo:

2.1.1. Envelope saco médio (conforme Anexo A do Termo de Referência)
. Formato: 260,00 x 360,00 mm;

. Papel: kraft natural;

. Gramatura: 80 g/m2;

. lmpressão de timbre 1x0 cor - preto;

. Unidade de fornecimento: milheiro;

. Quantidade total para registro de preços: 30 milheiros,

2.1.2. Envelope ofício - sem janela (conforme Anexo B do Termo de Referência)
. Formato: 114,00 x 229,00 mm;

. Papel: offsef

. Gramatura:75glmz:

. Sem janela;

. lmpressão de timbre 1x0 cor - preto;

. Unidade de fornecimento: milheiro;

. Quantidade total para registro de preços: 85 milheiros.

2.2. As quantidades totais para registro de preços indicadas acima são estimativas, de modo
que a Administração não se compromete a adquirir a totalidade de milheiros durante a
vigência do registro de preços.

3. DO ARQUIVO

3.1. O arquivo com a arte final para a produção dos envelopes será Íornecido pela Defensoria
Pública do Estado de São Paulo à Detentora no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a
assinatura da Ata de Registro de Preços.

3.2. A Detentora deverá informar a Defensoria Pública do Estado de São Paulo sobre
eventuais diferenças que possam ooorer no momento da impressão dos envelopes.(p
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4. DAS PROVAS

4.1. Antes da confecção da quantidade de envelopes solicitada em cada ordem de execução
de serviços, a Detentora deverá confeccionar uma prova de cada tipo de envelope de acordo
com as descrições constantes nos itens 2-1.1 e 2.1.2 e a entregará para aprovação pela
Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de lmprensa (CCSAI) da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo.

4.1.1. Para a entrega da prova, a Detentora deverá observar o prazo previsto no
subitem 6.1 do Termo de Referência.

4.1.2. A Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de lmprensa (CCSAI)
terá o pÍazo de 03 (três) dias úteis para analisar e manifestar concordância com a
prova.

4.2. Se forem constatados eros, necessidade de modificações ou impressão falha, a prova
será devolvida à Detentora até sua aprovação total, sem qualquer ônus à Defensoria Pública
do Estado de São Paulo, inclusive sua retirada e entrega.

5. DA CONTRATAçÃO

5.1. A contratação será formalizada mediante ordem de execução de serviços, em
conformidade com as disposições da Lei Federalno 8.666, de 2í de junho 1993.

5.2. A ordem de serviços conterá a indicação da quantidade de milheiros a ser fornecida e os
tipos de envelopes.

6. DOS PRAZOS E DAS CONDçÕES DE ENTREGA

6.1. A Detentora deverá observar os seguintes prazos relacionados com a prestação dos
servíços:

a) apresentação das provas: até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da
ordem de serviços;

b) correção da prova e entrega de uma nova, caso seja necessária sua alteração: até
48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação formal pela Coordenadoria de
Comunicação Soclale Assessoria de lmprensa (GCSAI);

c) entrega total da quantidade solicitada: até 15 (quinze) dias corridos, contados da
aprovaçâo formal pela Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de
lmprensa (CCSAI);

d) correção da quantidade total solicitada e entrega do novo lote: até 05 (cinco) dias
corridos, contados da comunicaçãoformal pela Coordenadoria de Comunicação Social
e Assessoria de lmprensa (CCSAI).

6.2. Caso haja necessidade de coneções na prova ou na quantidade total solicitada, a
Detentora deverá abster-se de efetuar cobranças adicionais ao preço registrado.

7. DAS RESPONSABILIDADES DA DETENTORA

7,1. Os serviços deverão ter todos os
Detentora e de acordo com o Termo de
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responsabilizar-se pelas despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da sua execução.

7.2. Os produtos e serviços fornecidos pela Detentora deverão ter no mínimo 12 (doze) meses
de garantia em relação à decomposição no meio ambiente, bem como da fixação da tinta no
papel, tendo em vista as conetas condições de armazenamento.

8. [X) LOCAL DE ENTREGA

8.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, situado na Rua Coronel Albino Bairão, no 154, CEP 03054-020,
Belenzinho, Capital Paulista, de 2a a 6" feira, mediante agendamento prévio junto aos
senhores André Conti Nogueira ou Guilherme Henrique Kollar, os quais poderão ser
contatados pelo telefone (í1) 3101-9657, ou ainda pelo e.mail institucional
dlo@defensoria.sp.def . br.

e. DAS SANçÕES

9.1. Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste Termo de
Referência, a Contratada sujeita-se à sanção prevista no artigo 70, da Lei Federal no
1A.52O|2OO2 "Lei do Pregão", e subsidiariamente, às previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da
Lei Federal no 8.666/93 "Lei Geralde Licitações" e do Ato Normativo DPG no 9012014.

10. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS
í0.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias contados
a partir de sua apresentação.

11 . DA FORMA DE PAGATIIENTO

11,1. A empresa deverá estar devidamente cadastrada e ativa no CAUFESP, seguindo as
orientações contidas no site através do endereço:

http://www.bec.sp.qov.br/Caufesp/(S(iuqfis45h4slobibkfkzcvic))/Publico/ComoCadastrar.aspx
?chave

11.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em contia conente da Detentora
junto ao Banco do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal/fatura
correlata, contados à vista do Termo de Recebimento Definitivo emitido por Servidor
responsável após conferência dos materiais.

11.2.1. Para fins de envio da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá considerar o
endereço do Setor de Protocolo da Coordenadoria Geral de Administração da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, situado na Líbero Badaró, no. 616, 70
andar, CEP 01008-000, Centro da Capital Paulista-

íí.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável, salvo nos casos de redução dos

rffit

mediante pesquisa periódica a ser realizada pelo gestor. (Ê
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ENVELOPE SACO mÉOtO (formato 260,00 x 360,00 mm)
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ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNC|A

ENVELOPE OFíClo SEm JAÌ{ELA (formato 1í4,00 x 229,00 mm)
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ANEXO II

ATO NORMATIVO DPG NO 90, DE 05 DE AGOSTO DÊ2014

Disciplina os procedimentos voltados ao processo
administrativo sancionatório previsto na Lei Federal no
8.666/93 e na Lei Estadual no 10.177, de 30.12.98, no
âmbito da Defensoria Públíca do Estado de Sâo Paula, e
dâ outras providências.

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo g 20 do artigo
134 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 19, inciso XXl, da Lei Complementar estadual no 988/06;

Considerando a necessidade de uniformização do fluxo dos procedimentos regulados peta
Lei Estadual no 1Q.177, de 30.12.98;

Considerando a necessidade de observação do devido processo legal, nos termos do inciso
LV do art. 50 da Constituição Federal e nas Leis federais no 8.666/93 e 10.52O12002;

Considerando a competência conconente da Coordenadoria Geral de Administração, da
Assessoria de Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de atos
e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol
das atribuições de cada órgão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento
no artigo 19, I e ll, da LC no 988/06, resolve:

CAPíTULO I

DrsPosrçÕes cenrus
Art. ío. O processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual no 10.177, de
30.12.98, obedecerá ao disposto no presente Ato e deverá ser observado nas hipóteses de
violação às normas estabelecidas na Leiestadual no 6.544, de22 de novembro de 1989; nas
Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17 .O7.02, bem como em outros diplomas
legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria firmados
pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10.177, de
30.12.98.
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DA FASE DE CONHECIMENTO

AÉ. 20. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas referidas no artigo 10
deste Ato, o Defensor Público ou o servidor responsável pela condução do processo
administrativo licitatório, ou pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste,
conforme o caso, representará à autoridade competente para a apuração dos fatos.

Slo - A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar dos
fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta praticada pelo licitante, pelo contratado, pelo
conveniado ou pelo ente parceiro, gue será designado por interessado na autuação.

$2o - Após as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do interessado, os motivos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratuale convencional, conforme o caso.

$3o - Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informações e notícias
de fatos que possam caracterizar as infrações administrativas passíveis de apuração em
procedimento sancionatório.

$4o - As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatório e também para
proferir a decisão são o Defensor Público Coordenador Geral de Administração, o Defensor
Público Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Defensor Público responsável pela
Assessoria de Convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuação.

AÉ. 30. Oferecida a representação, a autoridade competente deverá instaurar o procedimento
sancionatório, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior detalhamento possível:

| - a identificação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta inegular a ser apurada;

lll - a remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;

lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

S1o - A portaria de instauração será instruída com os documentos necessários a provar as
irregularidades apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que serão utilizados em
fase própria de instrução.

S2o - A Administração poderá se utilizar de fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou
eletrônico, bem como de laudos técnicos, a critério da autoridade que instaurou o processo,
a fim de materializar a iregularidade.

Art. 40. lnstaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão
Processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realizaçâo dos atos de
expediente para o seu devido processamento.

Art. 50. O interessado será citado por carta com aviso de recebimento, podendo, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

| - oferecer defesa, indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua
irresignação;

ll - juntar documentos;
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lll - indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente
técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência.

$Í" - Frustrada a citação por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diário Oficial
do Estado, contando-se o prazo previsto pelo caput da efetiva publicação.

$2o . Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de
documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no momento próprio.

$3o - Existindo necessidade de juntada de documentos aos autos pela Administração em
momento posterior ao início do prazo de defesa, ao interessado será conferido prazo de 7
(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maiorprazonão lheforassinado pela presidência
da CPA ou servidor designado em razão da complexidade da prova.

Art. 6-0. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os
autos à autoridade competente para:

| - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

ll - determinar a realização das diligências que reputar peúinentes ao esclarecimento dos
fatos;

lll - designar audiência de instrução, ou

lV - declarar encerada a instrução em caso de revelia, se a representação estiver
suficientemente instruída ou se todas as provas já estiverem encartadas aos autos.

Parágrafo único - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes,
desnecessárias ou protelatórias.

Art. 70. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

I - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

ll - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

Art. 80. O órgão competente para inshução poderá requisitar informações de outros órgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício ou envio dos
autos do procedimento sancionatório.

$ío - Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado
devidamente constituído, mediante simples solicitação, sempre que não prejudicar o curso do
procedimento.

S2o - A concessão de vista será obrigatória no prazo para manifestação do interessado ou
para apresentação de recursos.

Art. 90. Concluída a instrução, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete) dias,
suas alegações finais, para as quais terá vista dos autos.

Art. í0. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegações finais,
os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral
para análise e parecer jurídico, que será proferido no prazo de 2O (vinte) dias.

Art. íí. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente, q
deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de,20 (vinte) dias. 
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DA FASE RECURSAL

Art. í2. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurco ao Defensor
Público-Geral, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da carta de
intimação.

SÍo - O recurso será protocolizado junto à autoridade que proferiu a decisão reconida, que o
receberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de rnedidas cautelares.

S2o - A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da interposição do recuso.

$3o - Gaso não se retrate, a autoridade remeterá os aúos à Assessoria Jurídica, que deverá
se manÍfestiar no prazo de 20 (vinte) dias.

S4o - Após encartar aos autos sua manifestação, a Assessoria Jurídica remetê-los-á à
Defensoria Pública-Geral, para que profira decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

S5o - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "convite" os prazos
estabelecidos nos parágrafos segundo e quarto serão de dois dias úteis.

CAPíTULO IV

DAS MEDIDAS URGENTES

Art. 13. Antes ou no curso do processo sancionatório, em caso de extrema urgência, a
Administração poderá adotar as medidas cautelares no âmbito do processo das contratações,
convênios e parcerias Íirmados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo que ensejou
a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do atofinal, por meio de decisão
fundamentada no interesse público, em especial, para preservação da segurança na
prestação do serviço público aos usuários da Defensoria Pública.

$ío - Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão
prioridade sobre todos os outros.

$2o - As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no artigo 80 da Lei
Federal no 8.666/93, sem prejuízo da rescisão unilateral.

$3o - Ao interessado será garantido o contraditorio, ainda que diferido, concedendo-se prazo
de 7 (sete) dias contados da intimação.

$4o - Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade
competente, será ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prazo de 20 (vinte)
dias.

$5o - Da decisão de que trata o parágrafo anterior, cabeÉ recurso ao Defensor Público-Geral,
no prazo de 05 (cinco) dias.

56o - O recurco será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequência
procedimental, o previsto pelo artigo 12 deste Ato.
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Art. 14. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento
sancionatório são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544, de22 de novembro de 1989;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.07.02, bem como outras
especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias.

Art. 15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, retirar ou receber a Ordem de Execução de Serviços, apresentar os
documentos necessários ou, ainda, praticar ou deixar de praticar qualquer ato que
impossibilite a emissão da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta
por cento) a l00o/o (cem por cento) do valor do respectivo ajuste.

Art. í6. Pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá ser aplicada multa:

| - de 30% (trinta por cento) a l00o/o (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou
obras não entregues ou da obrigação não cumprida;

ll - no valor conespondente à diferença de preço resultante da nova licitação ou contratação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

S1o - A base de cálculo para a multa referida no inciso I será o valor original da contratação
reajustado até a data da aplicação da penalÍdade pela variação do índice previsto no contrato
ou de outro que venha a substituí-lo.

$2o - Na hipótese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, será utilizado o IPC-
FIPE ou outro que venha a substituÊlo.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o
montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues, os
prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas estabelecidas nos incisos I e ll são alternativas, devendo a Defensoria Pública
optar, a seu critério, por uma delas.

AÉ. í7. O atraso injustificado na execução do contratado acanetará a aplicação de multa de
mora, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patamares:

| - de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 150 dia de atraso;

ll - de 1% (um por cento) ao dia a partir do 16o dia de âtraso, limitado a 30 (trinta) dias.

$1o - Atraso superior a 30 (trinta) dias caracleriza inexecução total ou parcial, conforme o
caso, aplicando-se o disposto no artigo anterior.

$2o - Por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o recomendar,
a Administração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30 (trinta) dias,
caso em que, além das sanções previstas pelos incisos I e ll deste artigo, aplicará ao
contratado multa única de 10% (dez por cento) a 2OY" (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação cumprida com atraso.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á em conta o tipo
de objeto, o montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues,
os prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

S4o - As multas aludidas neste artigo não impedem que a Defensoria Pública rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis. @
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para os quais

Art. 18. O valor das multas será descontado do primeiro pagamento após sua imposição,
respondendo por ela a garantia oferecida e os pagamentos futuros pela diferença, $e houver,
facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

Parágrafo único - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua dÍferença, gue será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Defensoria Pública ou cobrada judicialmente.

Art. í9. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas e a aplicação
de uma não exclui a da outra.

Art. 20. As multas serão conigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP, até
a data de seu efetivo pagamento.

Art.21. No caso de penalidade pecuniária, o sancionado será intimado porvia postal a efetuar
o pagamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, caso seja inviável a compensação com
eventuais créditos retidos.

Parágrafo único - Em caso de inadimplemento da multa, totalou parcial, serão adotadas as
medidas cabíveis para â cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de
inadimplentes com o Poder Público.

CAPíTULO VI

DrsPosrçÕes nurus
Art.22. As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por meio
de carta com aviso de recebimento, iniciando-se eventual prazo para o interessado do
recebimento da conespondência.

$ío. São válidas as intimações dirigidas ao endereço do interessado declinado no instrumento
contratualou convencional, cumprindo-lhe atualizaro respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva.

$2o - Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo das decisões que encerrarem a
fase de conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo
recursal.

$3o - Na hipótese do parágrafo anterior, interposto recurso administrativo, a publicação da
decisão será realizada em conjunto com a que julgar o recurso.

Art. 23. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, para
efeito de prazo, as datas de postagem.

Art 24. O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao
interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo único - lncidirá em infração disciplinar grave o servidor que, por qualquer forma,
divulgar irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou ao procedimento.

Art. 25. O Coordenador Geral de Administração, o Diretor da EDEPE e o Defensor Público
responsável pela Assessoria de Convênios poderão baixar, mediante poúaria, normas
complementares às estabelecidas no presente ato, regulamentando os procedimentos no
âmbito das respectivas Unidades.

Art. 26. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios
não tenha havido decisão administrativa inecorrível, no que couber.
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fuft.27. O procedimento sancionatório instaurado deverá possuir numeração e registro em
livro próprio, iniciada anualmente nova contagem.

Art. 28. Quando este Ato não dispuser sobre ptazo específico para a prática do ato, deverão
ser respeitados aqueles previstos pelo artigo 32 da Lei Estadual no '10.177, de 30.12.98.

Art. 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos
convocatórios de licitações em geral, em todos os contratos administrativos efetívamente
celebrados e em todos os termos de convênio e de cooperação efetivamente assinados.

AÉ. 30. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que,
nos termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art. 3í. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato
Normativo DPG no 01, de 09 de maio de 2007 e as demais disposições em contrário.

*
t)
2D

I
I
I

-À N
2.

&



Fls. Ne

ilePtwil273/2019

Õt DEFENSoRIA pÚeLIcn
Do ESTADo DE sÃo PAULo

No{Fr7Tü

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

tr

ANEXO ilt

ET{I'E,Lo/PE:í'
CNPJ: 32-75ô3rel0(X)t-43 l.E-:. ^42-42?.650.113

PROPOSTA

pREGÃo etErRôrutco 1t1z g,q4/2oL9 pRocEsso Ne 4zzyzoLs

NORTH ENVELoPES LTDÂ. CNPJ:32.756.373lqlO1-83

RUA: OSCAR|TO,I2OO - JDSONIA MARTA - nnaUÁ/Sp TEL:1ü'458-3444

VALOR (DOZE MrL E NOVENTA E NOVE
R€AIS E |{OVENïA CEìITAVOS)

DADOS BANCÂRIOS

BANCO Í)o BRASIL

AGENCIA:1563-6

CONTA CORRENTE: 34248-3

RttA osclrlrro, ,no Jq sLwzt {AHA - geuÁlse - cae;ogr?&r*2a
ÍEL: (fl)315E-3t14 - *maII: nordt_envelopes@hofinail.eom o

ÍTEM orscnçÃo coD.
BEC

QUANTIDADE VALOR UNÍT VALORTOTAL

1 Erwelope saco médio
. Formato: 26(),0() x 36(),00
mm;. Papel' kÍaft naturãL .
Grematura:80 üm2;.
lmpressão de timbre Lfr cor
- preto

'-'-74ls-5
3(}MILHEIRO

85 Mll.]tEtRO

133,33 3999,9()

2 Envelope offcio -sem janela
o Formato: lj4,@x229,@
mm; ' Papel: oÍftet.
Gramatura: 75 E/mz; . 5"-
janela; . lmPressão de
timbre l.xo cor- preto

474,1ia-
3

100,oo 850(),oo

_f,>:,'tr \ "â
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CNPJ: 32.75ô.3nr000í€3 t.*,4l.L423.8W.113

coÍìtcEDo o DEs@t{Ío DE R50,10{DEZ cEÌ{TAvos} No roÌAt DA PRoPostA EM nruo60 no

CERTAME

ossenvnçÕes RERTTNENïEs

1) Os preços são finais e neles estão inclusos todos os custos, tÍibutos, encargos sociais e

demais despesas relatlvas aos servilns, objeto desta licitação, de forma a se constituírem na

única contraprestafo a ser paga pela Defunsoria Pública; 2) A pÍesente proposta é válida pelo

peíodo de 90 (noventa) dhs a contar da data máxima para sua apresentação; 3) Segue anexa

a indicação do número da Conta Corrente e Agência da lnstituição financein Banco do Bnsil

5.4 em que somos conentistar. ou 3) Declaramos que se vencedores do certame licitatório,

providenciaremos a abertura da Conta Conente nessa lnstituição no prazo de até 03 {três) dias

rúteis da data da publicação do resuftado da licitação no Diário Oficial do Estado; 4) Dados do

respon#vel pela a$inaturd da Ata de Registro de Preços:

Nome: MAURO SERGIO MOREIRA

Nacionalidade: BRASILEIRA

Estado civiL CASADO

Profissão: ADVOGADO

Cargo: SOCIO PROPRIFIART

RG:23.402.76t-7

CPt: 140326018-'14

E-mait NORTH_ENVETOPES@HOÌMAILCOM

Pela presente, apresentarnos e submetemos à apreciafro de Vosas Senhorias, nossa Proposta

relatirra à lidtaÉo em epígnfe asumindo Ínteira Íesponsabilidade por quaisquer enos ou

omissões que venham serverificados na prepant'o.

MAUA,03/10/2019

RUA OSCANTO, 7ãn JD, ffiWt rnRil - HA,illS,P - CEP:0*[ü)/,28 i
TEL: (1í)ír4eW - e-mall: nortfi-enve/opes;@hofiraíl.com

t ,.

t
f..


